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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

LBI N• 2264 1 DE 10 DE OUTUllRO DB 1977 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE JUNDIAt 
de acordo com o que decretou a câ
mara Municipal, ea Sessão Ordinâ -
ria realizada no dia 04 de outubro 
de 1977, PRONULGA a seguinte lei: 

Art. 1• - Fica revogada a Lei Mun! 
cipal n• 2231, de 04 de aarço de 1977 e autorizado o Municfpio/ 
de Jundiar a desistir de ação judicial proposta com base nesse 
diy,lmna legal. 

Art. Z' - Ell. face da revogação do
tenainada pelo artigo 1• desta lei, fica revigorada a Lei Muni• 
cipal n• 2113, de 18 de junho de 1975 e autorizado o Executivo 
Municipal a promover a ratificação e retificação do contrato de 
concessão para exploração do transporte coletivo de passageiros 
no Municipio de Jundia{, firmado e• 27 de junho de 197S, co• a 
Auto ônibus Jundiaf S/A. 

Parágrafo Único - Na ratificação
•retificação autorizada pelo "caput11 do artigo, dever-se-â lnse 
rir cláusula peraitindo a subcontratação da exploração do servi 
ço de transporte de passageiros no Município de Jundia!, median 
te prévia e expressa anuência, por escrito. da Prefeitura Muni
cipal. 

Art. 3' - Fica o Executivo Munici• 
pal autorizado a proaover a prorrogação, por mais 10 (dez) -
anos, contados a partir de 27 de junho de 1979, do contrato de 
concessão para exploração do transporte coletivo de passagei -
rosno Munictpio de Jundiai, firaado com a concessionária Auto 
ônibus Jundiaf S/A e relativo is linhas "Cidade - Jundiaf-Mi -
ria" (atê Cerâaica Ibê) e "Cidade - Jundia!-Miri•" (atg Pinhf.Q. 
rinho e Rio Acima). 

Art. 4• - No contrato de conces -
são para exploração do transporte coletivo de passageiros no -
Municfpio de Jundiai, firmado co• a Auto Onibus Três Irmãos -
S/A, ea 07 de julho de 1970. com fulcro na Lei Municipal n• ••• 
1690. de 24 de abril de 1970, deYerã o Executivo Municipal pr,!?_ 
mover ratificação e retificação de molde a permitir-se a sub
contratação dos serYiços objeto do próprio contrato~ 
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Art. 59 - (vetado). 

Art. 69 - As custas e despesas judi 
ciais decorrentes das ações propostas perante ã justiça. corre
rão por conta da concessionária e dos s -contratantes. 

Ar:t. 7• - Est ei entrará em vigor na 
data de sua publicação. reYogadas as d s osições em contrário. 

Publicada e registrada na Secretaria de Negócios Internos e Ju
rídicos, aos dez dias do roês de outubro de mil novecentos e se

tenta e sete. 

Respondendo pela SUIJ 
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